
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000014/2023

PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES - PMVIVA/ES, com sede a Rua Lourenço de Martins, nº 190 -
Centro, Vila Valério/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006,
Decreto nº. 033/2021, de 27 de janeiro de 2021, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo
Decreto nº 120/2023.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 2023.075E0700001.02.0010
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Modalidade: Pregão Presencial para fins de Registro de Preços
2 - Processo Administrativo nº 001685/2023
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
4 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de buffet e ornamentação, bem como a locação de cadeiras, mesas e tendas para a realização de
eventos institucionais, em atendimento às diversas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Vila
Valério/ES.
5 - Dotação Orçamentária:
2001000412210022.007 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO33903900000 - OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00018Fonte de Recurso - 150000000000

2001300412213012.021 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTES E
LAZER33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00083Fonte de Recurso -
150000000000

2001401512214012.027 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL339039000
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00124Fonte de Recurso - 150000000000

2001612012216012.148 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00174Fonte de Recur
150000000000

1001012231012.090 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00011Fonte de Recurso - 150000150000

3001001030131122.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF33903900000 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00050Fonte de Recurso - 160000000000

3001001030231052.098 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00071Fonte de Recur
- 150000150000

4001001212218012.059 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO33903900000 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00010Fonte de Recurso - 150000250000

4001001236118512.115 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL33903900000 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00029Fonte de Recurso - 150000250000

4001001236518542.116 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL33903900000 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00039Fonte de Recurso - 150000250000

5001000812219012.070 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00010Fonte de Recurso - 150000000000
6 - Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, GABINETE DO PREFEITO, SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
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MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTES E LAZER e SECRET. MUN. DE INFRAESTRUTURA URBANA E 

II - SESSÃO PÚBLICA
Pregão Presencial nº 000014/2023
Dia: 08 de novembro de 2023.
Horário: 12:00 horas (início do credenciamento: 30 minutos antes da abertura da sessão)
Local: Sala do Setor de Licitações (CPL/PREGÃO).

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no sítio eletrônico
www.vilavalerio.es.gov.br ou providenciar cópia junto ao Setor de Licitações da PMVIVA/ES, de segunda a quinta,
de 11 às 17 h., e, às sextas, de 7 às 12 h., ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação
no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico acima informado, tendo em vista a possibilidade de alterações e
avisos sobre o procedimento.
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, pelo telefone (27) 3728-1000 ou mediante requerimento protocolado na
recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17 hs., e, às sextas, de 7 às 12 hs. Os esclarecimentos
serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao mesmo endereço eletrônico ou
protocolados na recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17 h., e, às sextas, de 7 às 12 h., até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Os esclarecimentos serão respondidos até
o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de
11 às 17 h., e, às sextas, de 7 às 12 h., ou enviada para o endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pú-
blica, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.
5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Licitatório, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento
que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado
sobre a sua decisão, dando ampla publicidade através do sítio eletrônico www.vilavalerio.es.gov.br .
7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado,
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.
2 - A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo
vedada a participação de empresa:
a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES;
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;
c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
d) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata;
e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;
f) que atue na forma de cooperativa.
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

V - CREDENCIAMENTO
1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no item II
para a Sessão Pública do Pregão.
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente,
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desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual,
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de
todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada
cópia autenticada do documento de identidade do representante.
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular,
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do
documento de identidade do credenciado, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro
comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou
Contrato Social Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação.
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.
5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO -
ANEXO 3 (MODELO).
6 - O licitante enquadrado como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar obter os
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 4 (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL,
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013.
7 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema
Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).
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ANEXO 1

PLANILHA DESCRITIV
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ANEXO 2

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de buffet e ornamentação, bem como a locação de cadeiras, mesas e tendas para a realização de eventos
institucionais, em atendimento às diversas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES.

2. DO OBJETIVO
2.1 -Fornecer os serviços necessários para a realização de eventos institucionais em atendimentos às diversas
Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Vila Valério.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1 - A contratação dos serviços objeto desta licitação, se fazem necessários para atender a demanda das
diversas Secretarias do Município de Vila Valério-ES, para dar apoio e possibilitar a realização de eventos,
cursos, palestras, seminários, programas, projetos, reuniões e afins.
Esses serviços se fazem necessários tanto para o atendimento das necessidades das Secretarias para
capacitação e treinamento dos servidores municipais, bem como poderão ser utilizados em eventos e afins
voltados para os cidadãos em geral.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4.1 - As especificações e quantidades constam no Anexo 1.
4.2 - As coletas de preços, bem como o Mapa Comparativo encontram-se anexos, tendo sido analisados e
dispensados aqueles que se apresentaram totalmente fora da realidade do mercado.

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 - A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda das Unidades Administrativas
Requisitantes.
5.2 - A prestação dos serviços deverá ser efetuada a contar da data de recebimento da Ordem de Fornecimento.
5.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
5.4 - Da prestação dos serviços referentes ao LOTE 01 (SERVIÇOS DE BUFFET):
5.4.1 - A contratante informará a data, horário e local onde será realizado o evento, bem como a quantidade de
pessoas participantes, com o prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência do evento.
5.4.2 - A alimentação deverá ser preparada e servida no local onde o evento será realizado, sendo que todos os
utensílios (panelas, talheres, etc) necessários para confecção da alimentação deverão ser providenciados pela
empresa vencedora, incluindo fogão, mesas, refrigerador, enfim tudo o que for necessário para a perfeita
execução do serviço. Todos os produtos e materiais necessários para as refeições deverão ser providenciados
pela contratada.
5.4.3 - A contratada também deverá providenciar freezer na quantidade suficiente para o acondicionamento de
toda água e suco, a serem servidos durante o evento.
5.4.4 - Todas as despesas decorrentes da prestação deste serviço, tais como atividades de locação, transporte e
montagem de equipamentos, fornecimento de equipe técnica necessária à sua plena utilização (incluso translado,
alimentação, e hospedagem quando necessários), incluindo logística reversa de desmonte e remoção dos
mesmos ao final do evento, ficarão a cargo da contratada.
5.4.5 - A contratada deverá dimensionar a quantidade de alimentação e bebidas (água e suco) compatíveis com
o número de participantes do evento, e ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para o bom
atendimento.
5.4.6 - Os alimentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser de ótima qualidade e deverão ser preparados e
servidos dentro de rigorosas normas de higiene e limpeza.
5.4.7 - A contratada deverá responsabilizar-se, após a realização de cada evento, pela manutenção, conservação
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e limpeza da cozinha e locais utilizados para o preparo dos alimentos.
5.5 - Da prestação dos serviços referentes aos LOTES 02, 03, 04, 05, 06 e 07:
5.5.1 - A contratante informará a data, horário e local onde o serviço deverá ser prestado, com o prazo mínimo
de 02 (dois) dias de antecedência.
5.5.2 - O transporte de todos os materiais/equipamentos correrão por conta da contratada,  cabendo à ela a
responsabilidade pelo transporte dos funcionários, das estruturas, da alimentação e demais despesas que se
fizerem necessárias à realização dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.
5.5.3 - As cadeiras, mesas e tendas e demais materiais a serem utilizadas deverão estar em ótimas condições de
uso e obedecer rigorosamente às prescrições e recomendações dos fabricantes.
5.5.4 - A contratada será responsável pela montagem das tendas, bem como sua desmontagem no final de cada
evento.
5.6 - A futura contratação não gera vínculo trabalhista entre o Município de Vila Valério/ES e os funcionários da
empresa contratada que vierem a prestar seus serviços em cumprimento ao contrato firmado entre ambos.
5.7 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste pregão em conformidade com especificações descritas
na sua proposta de acordo com o este Termo de Referência, sendo sua inteira responsabilidade a substituição do
mesmo caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, ficando a CONTRATANTE com o
direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços que atenderem ao que ficou estabelecido neste edital.
5.8 - A CONTRATADA deverá atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE, corrigindo no prazo máximo
de 1 (uma) hora após solicitação, qualquer ocorrência na prestação dos serviços.
5.9 - A empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as especificações e exigências do edital,
bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas vigentes
pertinentes ao caso.
5.10 - Os materiais deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas e prescrições e
recomendações dos fabricantes, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de alternativo, reciclado,
recondicionado ou recuperado.
5.11- Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como
aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.
5.12- A Administração poderá solicitar teste(s) do(s) material(is) junto(s) a(os) seu(s) fabricante(s), para
verificar a legitimidade do mesmo.

6. DA GARANTIA
6.1 - A garantia será conforme o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e suas alterações.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - Fornecer os serviços de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência do
Contrato;
7.2 - Responsabilizar-se pelas despesas que surjam em decorrência da contratação, tais como: locação,
transporte e montagem de equipamentos, fornecimento de equipe técnica necessária à sua plena utilização
(incluindo translado, alimentação, hospedagem), incluindo logística reversa de desmonte e remoção dos mesmos
ao final do evento;
7.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES;
7.4 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição completa dos serviços;
7.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a
equipamentos ou pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a
terceiros;
7.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
máximo de 01 (uma) hora, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
7.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
7.8 - Respeitar os horários e o dia determinados pelo CONTRATANTE, devendo manter os equipamentos em
perfeitas condições para execução dos serviços;
7.9 - Caberá à CONTRATADA a integral responsabilidade pela qualidade dos alimentos que servir, tendo inclusive

21/54Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 1d04aeb5-8c69-4cf3-a3f8-422adc8b3252
E

dital de Licitação N
º 000075/2023

Pág. 342

001685/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000014/2023

a incumbência pela verificação prévia das condições sanitárias, acondicionamento e transporte;
7.10 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA observar a estrutura disponível e os serviços solicitados,
para garantir a qualidade e o correto acondicionamento, tanto por questões sanitárias, como por preservação de
alimentos e serviço (bebidas geladas - geladeira ou máquinas, comidas quentes);
7.11 - Zelar pela infraestrutura disponibilizada pela CONTRANTE para a realização do evento;
7.12 - Executar os serviços nos termos propostos, na data, no horário e no local indicados pela CONTRATANTE,
assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando produtos de boa
qualidade e dentro dos padrões de higiene exigidos pelos órgãos competentes, sob pena de responsabilização
pelo seu descumprimento;
7.13 - Substituir as suas expensas os alimentos que se apresentarem com vestígios de deterioração;
7.14 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais, utensílios, alimentos e pessoal necessário à prestação
dos serviços, bem como pelo carregamento e descarregamento de todos os produtos;
7.15 - Transportar os alimentos e os materiais devidamente acondicionados, em observância às normas de
higiene, de forma a impedir danos e deterioração dos produtos;
7.16 - Fornecer os alimentos que possuem prazo de validade com tal informação estampada individualmente,
considerando que a validade respectiva não poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) por período entre a
data de fabricação e da expiração da validade, podendo ser recusados caso não atendam as exigências
referidas;
7.17 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº
8.666/1993;
7.18 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras
não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
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ANEXO 3

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF
sob o nº _______________, residente à __________, nº _____, Bairro ________, Município ___________, Cep
_______, Telefone _________, e-mail ____________, para participar da licitação acima referenciada,
outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos,
requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 4

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido
artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
(   ) 	Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666/1993.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 7

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Lourenço D
Martins, nº 190, Centro - Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.619.232/0001-95, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Antonio Dias Pereira, nº 261, Bairro Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES, portador
do CPF nº 097.877.627-58, CI nº 1.083.516 SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
__________________________, com sede _______________________, representada por seu representante
legal, Sr. ___________________________, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 000014/2023, publicada no DOE
do dia ____/____/___, bem como, a classificação das propostas e a respectiva homologação do Processo nº
001685/2023, publicada no DOES do dia ____/____/___, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida pela Lei nº. 10.520/2002, Lei
nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 033/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Esta Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa especializada para
a prestação de serviços de buffet e ornamentação, bem como a locação de cadeiras, mesas e tendas para a
realização de eventos institucionais, em atendimento às diversas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal
de Vila Valério/ES, conforme ANEXO 1 - PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 2 - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital 
Pregão Presencial para Registro de Preço n° 000014/2023 que passa a fazer parte desta, juntamente com a
documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos autos do
Processo nº 001685/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - O preço a ser pago coincide com o valor registrado no Anexo 1 desta Ata, sendo que nele estão inclusos
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas
inerentes ao fornecimento dos produtos.
2.2 - O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento;
2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQU
ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado,
a PMVIVA/ES deverá:
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, a PMVIVA/ES poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de
fornecimento;
b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
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3.3 - Não logrando êxito nas negociações, a PMVIVA/ES deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços
e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;
3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior
ao preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas;
3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em
majoração de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente;
3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;
3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não
supera o prazo de um ano.
3.5.3 - Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou
após a finalização da vigência da Ata;
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte
interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
3.5.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento da Ata, precedida de análise pela
autoridade superior, não podendo exceder o preço praticado no mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.
4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de
Preços.
4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, será formalizado por decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES;
4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
décima primeira deste instrumento;
4.3 - Da decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento;
4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação;
4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES
5.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
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ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
5.1.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
5.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
5.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.4 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, até o prazo de 90
(noventa) dias, após o recebimento provisórios, com a apresentação da NOTA FISCAL ELETRÔNICA devidamente
discriminada e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo
para o pagamento.
6.2 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura.
6.3 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e
aprovado pela PMVIVA/ES, juntando-se o cálculo da fatura.
6.4 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/1964, e alterações;
6.5 - Se houver alguma incorreção na NOTA FISCAL, a mesma será devolvida à Contratada para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova NOTA
FISCAL, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA
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ANEXO 8
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 000014/2023
PROCESSO Nº 001685/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES E A EMPRESA XXXX
NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Lourenço d
Martins, nº 190, Centro - Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.619.232/0001-95, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Antonio Dias Pereira, nº 261, Bairro Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES, portador
do CPF nº 097.877.627-58, CI nº 1.083.516 SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa xxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº
xxxxxx, xxxxxxx, xxxxxx, CEP: xxxxx, Telefone: xxxxx, e-mail: xxxxxx, neste ato representada legalmente pelo Sr.
xxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxx, RG nº xxxxxx, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, nas determinações previstas pelas Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-	Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de buffet e ornamentação, bem como a locação de cadeiras, mesas e tendas para a
realização de eventos institucionais, em atendimento às diversas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal
de Vila Valério/ES, conforme ANEXO 01 - PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 02 - TERMO DE REFERÊNCIA do Edit
de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000014/2023, que integra o presente Contrato para todos os
fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo nº
001685/2023 - Pregão Presencial nº 000014/2023, completando-o para todos os fins de direito, independente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço global, nos termos da
Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O valor global do contrato corresponde a R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXX), referente LOTE(S) (XXXXXXX),
conforme a proposta vencedora do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000014/2023;
4.2 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, direitos trabalhistas,
insumos, equipamentos, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias à perfeita conclusão do objeto
licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.
4.3 - O valor contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de emissão da
proposta comercial, conforme Art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.
4.4 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) ano, a contar do mês de  emissão
da  proposta  comercial,  levando  em consideração o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou
outro que venha a substituí-lo.
4.5 - O valor contratado poderá ser revisto para mais ou para menos, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/bens registrados, consoante art. 17, 18
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e 19 do Decreto Federal 7.892/2013.
4.6 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames contidos no Art. 65, II, d, da
Lei nº 8.666/93, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, até o prazo de 90
(noventa) dias, após o recebimento provisórios, com a apresentação da NOTA FISCAL ELETRÔNICA devidamente
discriminada e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo
para o pagamento.
5.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
5.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
5.5 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas neste
Contrato no que concerne à proposta de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
constante do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a saber:
2001000412210022.007 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO33903900000 - OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00018Fonte de Recurso - 150000000000

2001300412213012.021 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTES E
LAZER33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00083Fonte de Recurso -
150000000000

2001401512214012.027 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL339039000
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00124Fonte de Recurso - 150000000000

2001612012216012.148 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00174Fonte de Recurs
150000000000

3001001012231012.090 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE33903900000 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00011Fonte de Recurso - 150000150000

3001001030131122.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00050Fonte de Recurso - 160000000000
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3001001030231052.098 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00071Fonte de Recur
- 150000150000

4001001212218012.059 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO33903900000 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00010Fonte de Recurso - 150000250000

4001001236118512.115 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL33903900000 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00029Fonte de Recurso - 150000250000

4001001236518542.116 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL33903900000 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00039Fonte de Recurso - 150000250000

5001000812219012.070 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00010Fonte de Recurso - 150000000000

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com término no dia XX de XXXXXX
de XXXX, podendo ser prorrogado por interesse da administração nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.
8.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.
CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO
9.1 - A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda das Unidades Administrativas
Requisitantes.
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ANEXO 9

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário, servidor com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério.

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

XXXXXXXXXXX, XXX de XXXXXXX de XXXXX.

________________________________________________
Nome, CPF e assinatura do representante legal da empresa
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Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00001 - SERVIÇO DE BUFFET

Código

Descrição

SERVIÇO DE BUFFET
Com serviço de cozinheiro, ajudante de cozinha,
copeiro, garçons, para servir comida e bebida, sendo
almoço ou jantar.
CARDÁPIO: arroz branco, carne de boi ao molho,
frango assado (coxa e sobrecoxa sem osso), farofa
de cenoura e salada tropical (folhas, ovos, tomate,
frutas, azeitona e palmito).
A alimentação deverá ser servida com serviço à
francesa (os convidados são servidos por garçons)
em  dois pontos distintos no local do evento.
BEBIDAS: água mineral (sem gás) acondicionada em
embalagem de 500 ml; suco natural de goiaba:
acondicionado em caixa de 1 (um) litro, composição
mínima: água, polpa de goiaba, açúcar, acidulante
ácido cítrico, aroma natural e antioxidante ácido
ascórbico; suco natural de acerola: acondicionado
em caixa de 1 (um) litro, composição mínima: água,
polpa de acerola, açúcar, acidulante ácido cítrico,
aroma natural e antioxidante ácido ascórbico; suco
natural de manga: acondicionado em caixa de 1 (um)
litro, composição mínima: água, polpa de manga,
açúcar, acidulante ácido cítrico, aroma natural e
antioxidante ácido ascórbico; refrigerante sabor
GUARANÁ Composição Mínima: água gaseificada,
açúcar, semente de guaraná 0,025%, acidulante  INS
330, corante caramelo IV, aroma sintético idêntico ao
natural, conservador INS 211. Acondicionado em
garrafa pet de 2 litros; refrigerante sabor LIMÃO
Composição Mínima: água gaseificada, açúcar, suco
natural de limão 2,5%, aroma natural, acidulante INS
330 e conservador INS 211. Acondicionado em
garrafa pet de 2 litros;refrigerante sabor COLA
Composição Mínima: água gaseificada, açucar,
extrato de noz de cola, cafeina, corante caramelo IV,
acidulante INS 338 e aroma natural. Acondicionado
em garrafa pet de 2 litros.
PESSOAL DE APOIO: Garçom: profissional
experiente, dinâmico, devidamente trajado com roupa
clássica, quantidade mínima de 01 (um) garçon para
cada 50 (cinquenta) pessoas a serem servidas no
evento. Equipe de cozinha devidamente capacitada
para atender, com qualidade, a demanda do evento.
Utilizar pessoal próprio devidamente treinado e
qualificado para realização do evento.
MATERIAIS E UTENSÍLIOS: A alimentação deverá ser
servida em prato descartável de isopor, dimensão
aproximada: 23 (vinte e três) cm. Garfo de plástico
para refeição reforçada, na cor prata, de poliestireno
(PS), dimensão aproximada: 154x33 (compr x larg)
cm. Os copos para servir a água e o suco deverão
ter capacidade para 300 ml, a qualidade dos copos
deverá estar em conformidade com a Norma ABNT
NBR 14865 de 03/08/2002, para a realização do
serviço. A Empresa deverá fornecer bandejas de
madeira para servir a refeição. Todos os utensílios
(panelas, talheres, etc) necessários para confecção
da alimentação deverão ser providenciados pela
Empresa vencedora, incluindo fogão, mesas,
refrigerador, enfim tudo o que for necessário para a

PS 14500,000 75,500
1.094.750,00

0
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perfeita execução do serviço. A Empresa também
deverá providenciar freezer na quantidade suficiente
para o acondicionamento de toda água e sucos, a
serem servidos durante o evento. Todos os produtos
e materiais necessários para as refeições deverão
ser providenciados pela Empresa vencedora.

OBSERVAÇÕES:
- A alimentação deverá ser preparada e servida no
local onde o evento será realizado.
- Quantidade mínima de pessoas por evento: 50
(cinquenta)
- Quantidade máxima de pessoas por evento: 300
(trezentas)
- As informações referentes ao local de realização
do evento (sede ou interior do município), data,
horário e a quantidade de pessoas participantes,
serão comunicadas com antecedência pela
contratante a empresa vencedora.

Total do Lote 1.094.750,000

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00002 - ORNAMENTAÇÃO

Código

Descrição

ORNAMENTAÇÃO
SERVIÇO DE ARRANJOS FLORAIS:
Com arranjos de flores naturais para base de palco,
mesas de autoridades, com flores da época, como
lírios, rosas, anturio, palmas, folhagens nas
seguintes medidadas: 50 cm de altura por 100 cm de
largura, com as toalhas de mesa (brancas ou
coloridas) para mesa diretora e ou mesa redonda.

PREST 35,000 905,750 31.701,25000001 00002116

Total do Lote 31.701,250

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00003 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CADEIRA BISTROT II (SEM BRAÇO)

Código

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CADEIRA BISTROT II
(SEM BRAÇO)
capacidade para 120 KG, medindo 86x40x44
material em poliopropileno injetado com enrijecedor,
protetor solar uv, antiestático.

UN 14000,000 2,390 33.460,00000023 00003647

Total do Lote 33.460,000

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00004 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO CHAPEU DE BRUXA

Código

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO
CHAPEU DE BRUXA
medindo 3 x 3 M confeccionada em estrutura tubular
metálica galvanizada ou alumínio com fixação ao solo
através de cabos e estacas (bengalas) com forro
pvc do tipo black-out (tecido sintético impermeável)
na cor branca e passadas por tratamento químico,
contra: mofo, fungos, raios uv e auto-extinguiveis

UN 170,000 253,250 43.052,50000034 00003649
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(que não propagam chamas).

Total do Lote 43.052,500

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00005 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO CHAPEU DE BRUXA

Código

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO
CHAPEU DE BRUXA
medindo 6 x 6 M confeccionada em estrutura tubular
metálica galvanizada ou alumínio com fixação ao solo
através de cabos e estacas (bengalas) com forro
pvc do tipo black-out (tecido sintético impermeável)
na cor branca e passadas por tratamento químico,
contra: mofo, fungos, raios uv e auto-extinguiveis
(que não propagam chamas).

UN 170,000 452,750 76.967,50000045 00003649

Total do Lote 76.967,500

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00006 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA

Código

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA
medindo 70x70x72 (quadrada) material em
poliopropileno injetado com enrijecedor, protetor solar
uv, antiestático, cor branca.

UN 3500,000 3,010 10.535,00000056 00003946

Total do Lote 10.535,000

Total Geral do(s) Lote(s) 1.290.466,250
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